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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       DE 2012

Dispõe sobre o preenchimento de cotas pelos 
beneficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

Art. 93-A A empresa que não observar o disposto no artigo 93 
recolherá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, valores 
equivalentes à remuneração mensal dos cargos não preenchidos, 
acrescidos dos valores correspondentes aos encargos patronais que 
sobre eles incidiriam.

§ 1º O recolhimento dos valores previstos no caput poderá ser 
feito somente em caráter excepcional e temporário, não sendo 
substitutivo à determinação do artigo 93, nos termos do regulamento.

§ 2º Os recursos recolhidos na forma deste artigo serão 
destinados exclusivamente aos programas de qualificação dos 
beneficiários reabilitados e das pessoas com deficiência.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Até a divulgação do Censo 2010, pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, o Ministério do Trabalho e Emprego 
considerava a existência de cerca de 24 milhões de pessoas com deficiência 
no Brasil. 

A Convenção nº 159, de 1983, da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 51, 
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de 28 de agosto de 1989, tem como princípio garantir o emprego adequado e a 
possibilidade de integração ou reintegração das pessoas com deficiência na 
sociedade.

Ao tratar da ordem econômica, o artigo 170 da Constituição 
Federal enuncia claramente que essa ordem deve ser desenvolvida dentro dos 
parâmetros da justiça social, bem como assegurar a satisfação de uma vida 
digna, realizando a busca do pleno emprego e reduzindo as desigualdades 
sociais. Mais ainda, a ordem econômica fundamenta-se na livre iniciativa, 
desde que cumprida a função social, ou seja, a função das empresas é atender, 
prioritariamente, às necessidades básicas das pessoas. Assim, a atividade 
econômica só se legitima e cumpre seu papel quando gera empregos, fomenta 
a sociedade e garante uma existência digna às pessoas.

Por isso, às empresas cabe a implementação de programas de 
formação profissional e, por consequência, a flexibilização de exigências para 
o preenchimento de seus quadros de pessoal, de modo a, efetivamente, 
permitir o acesso ao trabalho às pessoas com deficiência, um grupo social que 
se encontra em evidente estado de vulnerabilidade.

O Ministério Público do Trabalho tem atuado no sentido de 
possibilitar às empresas que estejam em desacordo com a lei a correção de sua 
conduta por meio do cumprimento de obrigações e condições fixadas em 
termos de compromisso, mediante o Termo de Ajuste de Conduta – TAC, 
visando ao preenchimento das vagas para pessoas com deficiência.

Infelizmente, após quase duas décadas da implementação de 
política de cotas na iniciativa privada, ainda resta metade das vagas a serem 
preenchidas.

Não são poucas as alegações pelas pessoas com deficiência e 
pelas empresas para não cumprirem as cotas de vagas de trabalho. De uma 
forma geral, as maiores causas são o preconceito, pouca qualificação e a falta 
de políticas governamentais efetivas para tornar mais acessível às empresas 
um sistema de rápida identificação de interessados às vagas e o correto 
mapeamento das funções dentro da empresa por tipo de deficiências 
compatíveis.

Nesse contexto, com o intuito de imprimir maior efetividade às 
políticas de integração social e de apoio às pessoas com deficiência, estamos 
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propondo que, eventualmente, a empresa que não efetivou o preenchimento 
da cota de vagas de trabalho possa recolher ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador o montante que seria despendido com o salário e os encargos 
legais referentes ao cargo que não foi ocupado.

O projeto é inspirado na legislação francesa, que prevê uma 
“cota-contribuição” a ser depositada pela empresa no Fundo para Integração 
Profissional do Deficiente (instituído para incentivar a contratação e 
manutenção no emprego de pessoas com deficiência), se ela não pode cumprir 
integralmente as normas quanto ao preenchimento das cotas.

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social de nossa 
iniciativa, esperamos contar com o apoio necessário dos membros deste 
Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senador BENEDITO DE LIRA
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Legislação Citada

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/ Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

  Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% 
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

        I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

        II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

        III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%; 

        IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

...............................................................................................................................................

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
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